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O Relatório de Segurança de Barragens — RSB
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✓ Instrumento instituído pela Lei nº 12.334, de 2010, que instituiu a Política 
Nacional de Segurança de Barragens — PNSB (art. 6º, VII).

✓ Integra um programa de educação e de comunicação sobre segurança de 
barragens à sociedade (art. 15, V).

✓ A coordenação da elaboração e a consolidação competem à Agência 
Nacional de Águas — ANA (art. 21).

✓ Deve ser enviado anualmente ao CNRH pela ANA (art. 21).

✓ A emissão de diretrizes para sua elaboração, sua apreciação, bem como o 
seu envio ao Congresso Nacional competem ao CNRH (art. 20).
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O Grupo de Trabalho de Análise do RSB — GT-RSB
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✓ Instituído pelo art. 14 da Resolução nº 144, de 2012, do CNRH, no âmbito
da Câmara Técnica de Análise de Projeto — CTAP.

✓ Objetivo: analisar o RSB e propor recomendações para a melhoria de
segurança de barragens.

✓ Para o RSB 2016, a composição do GT foi definida na 80ª Reunião da
CTAP, realizada em 20 de setembro de 2017, com a seguinte composição:

a) Governo: Cássio Carvalho (Coordenador), Cristiane Battiston;
b) CERHs: Paulo Eduardo Franco, Fernando Meirelles;
c) Usuários: Eloneide Arruda, Ivo Mello;
d) Sociedade Civil: Jussara Cruz (Relatora), Gustavo Gazinelli.
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO GT-RSB 2016
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Relatório das atividades do GT-RSB 2016
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✓ Interação realizada integralmente por meios eletrônicos (e-mail, telefone).

✓ O cronograma de trabalho definido por consenso foi encurtado em 4 dias
em decorrência de solicitação da CTAP e da Secretaria-Executiva do CNRH.

✓ Distribuição de tarefas:

▪ Coordenador: promover a articulação necessária aos trabalhos do grupo,
propor o cronograma, orientar a análise, consolidar as contribuições dos
integrantes, elaborar o relatório dos trabalhos.

▪ Relatora: analisar a consolidação das análise e recomendações e elaborar a
minuta do parecer técnico.

▪ Todos os Integrantes: criticar o cronograma, analisar o relatório e propor
recomendações.
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Leis e regulamentos balizadores da análise do RSB 2016
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✓ Lei nº 12.334, de 2010, que instituiu a PNSB;

✓ Lei nº 9.433, de 1997, que instituiu a Política nacional de Recursos Hídricos
e o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

✓ Lei nº 9.984, de 2000, que criou a ANA;

✓ Resolução nº 143, de 2012, do CNRH, que estabeleceu critérios para a
classificação de barragens; e

✓ Resolução nº 144, de 2012, do CNRH, que estabeleceu diretrizes para a
implementação da PNSB, bem diretrizes para a elaboração do RSB.
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RESULTADOS DA ANÁLISE DO RSB 2016
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Resultados da análise do RSB 2016
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Em relação ao cadastro de barragens

✓ houve um aumento importante no número de barragens cadastradas;

✓ 81% das barragens não dispõem das informações necessárias para
verificação dos critérios de enquadramento na PNSB;

✓ apenas 14% das barragens dispõem de “empreendedor” identificado;

✓ há indícios de que diversas barragens não foram declaradas;

✓ o cadastro disponibilizado à sociedade pela ANA não contempla diversas
informações utilizadas para a elaboração do RSB;

✓ a categoria “usos múltiplos” permanece uma incógnita, não permitindo a
identificação do principal uso da maioria dessas barragens.
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Resultados da análise do RSB 2016
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Em relação à implementação da PNSB

✓ as informações apresentadas no RSB não permitem a clara compreensão do
estágio de implementação da PNSB;

✓ o RSB não apresenta indicadores do grau de implementação;

✓ o RSB não apresenta séries históricas das principais variáveis;

✓ a maioria dos recortes das análises é em âmbito nacional, dificultando a
avaliação por unidade da federação ou bacia hidrográfica;

✓ o uso da categoria “usos múltiplos” impede a avaliação dos setores que
mais estão evoluindo na implementação.
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Resultados da análise do RSB 2016
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Em relação à classificação e o enquadramento das barragens na PNSB

✓ 20% das barragens foram classificadas (desse conjunto estão contidas 90%
das do Setor Elétrico e 100% do Setor Mineral);

✓ o maior passivo refere-se à categoria “usos múltiplos”;

✓ o uso da categoria “usos múltiplos” impede a avaliação dos setores que
mais estão evoluindo na implementação;

✓ o comando do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 12.334, de 2010, dá
margens a interpretações contraditórias.
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Resultados da análise do RSB 2016
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Em relação às ações para a melhoria da segurança

✓ o RSB limita-se a apresentar quantidade de planos implementados,
inspeções e revisões realizadas;

✓ houve aumento significativo no número de barragens com plano de
segurança, notadamente nas de rejeitos de mineração;

✓ não há indicadores que permitam a avaliação da evolução da execução de
ações por parte dos fiscalizadores (indicadores e metas).
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Resultados da análise do RSB 2016
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Em relação aos principais acidentes e incidentes

✓ o RSB apresenta o relato do rompimento da barragem de Fundão, em
Mariana — MG, realizado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral;

✓ não contempla a análise do respectivo empreendedor, conforme determina
a Resolução nº 144, de 2012, do CNRH (art. 7º, V).
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Resultados da análise do RSB 2016
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Em relação aos órgãos fiscalizadores

✓ das 29 entidades que efetivamente fiscalizam barragens, 13 ainda não
emitiram regulamentos;

✓ apenas 19 fiscalizadores realizam vistorias em campo;

✓ o cadastro disponibilizado pela ANA não registra a data da última vistoria;

✓ há empreendedores que também são fiscalizadores;

✓ não trata da competência das equipes alocadas na fiscalização;

✓ por solicitação da ANA, os fiscalizadores “adotaram” critérios em
dissonância com a Resolução nº 143, de 2012.
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Resultados da análise do RSB 2016
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Outros aspectos

✓ não registra os recursos estaduais investidos;

✓ não detalha a finalidade dos recursos alocados (fiscalização, gestão,
operação, manutenção);

✓ não relata a adoção de metodologias para auditar o “automonitoramento”
feito pelos empreendedores;

✓ de modo geral, com a exceção dos destaques já registrados, atende o
conteúdo mínimo estabelecido pela Resolução nº 144, de 2012.
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PROPOSTAS DE RECOMENDAÇÕES
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Propostas de recomendações
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Que o CNRH demande à CTAP:

✓ a elaboração de proposta de aprimoramento do conteúdo mínimo do RSB,
incluindo a definição de análise que devem ser realizadas;

✓ a elaboração de proposta de aprimoramento dos critérios de classificação
de risco e de dano potencial das barragens;

✓ que avalie a necessidade da edição de regulamento pelo CNRH definindo
critérios mínimos a serem observados pelos fiscalizadores nas atividades de
fiscalização e monitoramento;

✓ que analise e elabore parecer acerca dos diversos projetos de lei que
tramitam nas Casas Legislativas acerca de segurança de barragens.
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Propostas de recomendações
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Que o CNRH envie comunicado aos fiscalizadores:

✓ reforçando o entendimento de que aquele que detém o direito real sobre
as terras onde há uma barragem também é considerado “empreendedor”;

✓ solicitando a edição dos regulamentos especificados na PNSB;

✓ solicitando que os fiscalizadores se articulem no sentido de promover a
pactuação de metas e prazos para a plena implementação da PSNB;

✓ requerendo que apresentem relatório acerca do cumprimento do art. 19
da PNSB;

✓ solicitando promoção de campanhas de divulgação da PNSB entre a
sociedade e empreendedores.
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Propostas de recomendações
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Que o CNRH solicite à ANA que:

✓ complemente de imediato o cadastro de barragens disponibilizado à
sociedade por meio do seu sítio eletrônico;

✓ apresente cronograma para a plena operacionalidade do SNISB;

✓ reavalie a classificação “usos múltiplos”;

✓ não crie critério de classificação de risco ou dano potencial em dissonância
com o disposto na Resolução nº 143, de 2012;

✓ comunique o CNRH ao detectar oportunidades de aprimoramento nos
critérios de classificação;

✓ prossiga com o esforço de capacitação e padronização de informações.
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Propostas de recomendações
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Em relação aos próximos RSBs, que o CNRH solicite à ANA que:

✓ crie e inclua indicadores que permitam a verificação do estágio de
implementação da PNSB

✓ disponibilize séries históricas desses indicadores e das demais variáveis
apresentadas (por fiscalizadores, unidades da federação, bacias);

✓ inclua um sumário executivo no RSB, que apresente com clareza o estágio
da implementação da PNSB, bem como das lacunas existentes;

✓ inclua um glossário que auxilie o leitor na compreensão da terminologia.
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Propostas de recomendações
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Que o CNRH avalie a conveniência de:

✓sugerir ao Congresso Nacional a adequação do texto da Lei nº 12.334, de
2010, de modo a deixar claro que a PNSB se aplica a todas as barragens,
embora alguns de seus instrumentos se apliquem apenas às que apresentam
determinadas características (“enquadradas”).
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Muito obrigada!

jussara.abrh@gmail.com
cassio.carvalho@mme.gov.br


